
 
 
 
 
 
 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 001/2020 

Projeto de Lei nº 009, de 13 de fevereiro de 2020 

Prefeito do Município 

 

“Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional suplementar ao Orçamento da 

Prefeitura do Município de Adamantina no valor total de R$ 405.000,00 e dá outras 

providências.” 

 

Artigo 1º O artigo 2º passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 2º - Em consonância ao disposto no artigo 1º desta Lei, ficam convalidadas 

as respectivas previsões nos anexos do Plano Plurianual da Lei de Diretrizes Orçamentárias e 

do Orçamento do Município para o exercício de 2020.” 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 28 de fevereiro de 2020. 
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